


PALESTRANTE: EDSON ANTÔNIO DE FARIAS - FISCAL DE CONTROLE URBANÍSTICO E AMBIENTAL
SUFIS/DCEF - DIRETORIA DA COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS DA FISCALIZAÇÃO

FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES EM LOGRADOUROS 
PÚBLICOS – FLANELINHAS/LAVADORES DE CARROS



- Lei 8616/03 - Código de Posturas

Artigos 116, 118 e 118A

- Decreto 14.060/10
Artigo 166, anexo I, item 78 e Lei 8147/00

Legislação:



Lei 8616/03

Art. 116 - O exercício de atividades em logradouro público depende de licenciamento prévio junto ao Executivo.
 
Parágrafo único - O Executivo poderá licenciar, para o exercício em logradouro público, as seguintes atividades, sendo facultada a inclusão de novas
 atividades por meio de regulamento próprio, observadas as limitações previstas neste código:

Caput do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.623, de 7/12/2023 (Art. 1º)
I - em banca;

II - em veículo de tração humana e veículo automotor;

III - exercida por deficiente visual;

III - exercida por pessoa com deficiência visual;

IV - de engraxate;

V - evento;

VI - feira;

VII - em quiosque em local de caminhada;

VIII - exploração de sanitário público;

IX - lavador de veículo automotor.



- Art. 118 - Fica proibido o exercício de atividade por camelôs, toreros e flanelinhas no logradouro 
público.

Art. 118 com redação dada pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 42)
 
 Art. 118-A - O passeio poderá ser utilizado por ambulante somente para exercício de atividade de 
comércio:
I - em veículo de tração humana;
II - por deficiente visual.

Art. 118-A com redação dada pela Lei nº 10.520, de 30/7/2012 (Art. 3º)
II - por pessoa com deficiência visual.

Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.197, de 14/10/2019 (Art. 2º) 
 



Decreto 14.060/10
 

Art. 166 - Os valores das multas aplicadas por infração estão estabelecidos no Anexo I deste Decreto.
 
§ 1º - A multa poderá ser aplicada juntamente com outras penalidades, nos termos do Código de Posturas e 
deste Decreto.
 
§ 2º - Em caso de primeira e segunda reincidência, a multa será aplicada, respectivamente, em dobro ou em 
triplo em relação aos valores previstos no § 1º deste artigo.
 
§ 3º - A partir da segunda reincidência o valor da multa será o triplo do valor básico, inclusive para a 
aplicação de multa diária. 

§ 4º - A multa não paga em até 30 (trinta) dias terá o seu valor inscrito em dívida ativa.

Decreto 14.060 – anexo I – item 78  



- As informações probatórias com os respectivos relatórios são encaminhadas via        
e-mail à SUFIS/DCEF para que seja diligenciada a autuação, conforme documento 
abaixo.

- Procedida a lavratura do Auto de Infração, entregue por via postal AR, com os dados 
fornecidos pela GM constantes no relatório, as informações são encaminhadas à 
SMSP, que fomenta resposta junto ao sistema BH Digital.

- São lavrados os Autos de Infração, nas reincidências. Os recursos são 
encaminhados às Juntas Integradas de Recursos Fiscais.

- Identificado o infrator exercendo a atividade irregular ele é abordado e qualificado pelo 
agente da Guarda Municipal. São informados os dados do infrator: nome completo, nº 
do CPF(imprescindível para a lavratura dos documentos fiscais)/endereço residencial 
(em muitos casos são de moradores em situação de rua ou ocupantes temporários de 
abrigos o que também impossibilita a lavratura do Auto de Infração e a entrega do 
documento por via postal AR). Nos casos de lavadores de carros são conferidas as 
credenciais para o licenciamento e a data de validade do documento.

































ROTEIRO SIF - LOGRADOURO - ARTESÃO - HIPPIE - CAMELÔ – INDÍGENAS
 



Após manifestação da GENOC  com a argumentação predominante da impossibilidade de autuação de flanelinha tendo 
em vista o §3º do art. 84 do Decreto 14.060 que prevê a coibição pelos órgãos de trânsito e segurança, foi feita consulta à 
DILU sobre  a competência para  autuação e a possibilidade do uso da documentação recolhida por outros órgãos 
municipais – no caso em pauta a Guarda Municipal – na abordagem de indivíduos exercendo a atividade de flanelinha.

- O Decreto 14.648, de 11 de novembro de 2011 estabelece as atribuições do Fiscal de Controle Urbanístico e Ambiental, 
anteriormente denominado Fiscal Integrado e traz um rol exemplificativo de atribuições. Para análise desta pode-se 
destacar pelo menos dois incisos do art. 2º:
XV - fiscalizar áreas públicas, privadas e logradouros públicos quanto a existência de autorização para o funcionamento de 
atividades econômicas permanentes ou temporárias;
XVII - fiscalizar a existência de autorização para o uso e a ocupação dos bens e logradouros públicos municipais de 
atividades com mesas e cadeiras, toldos, equipamentos, bancas fixas de atividades comerciais e outras instalações, 
móveis ou fixas, ambulantes, feiras, programas de abastecimento, mercados, comércio eventual, atividades eventuais 
públicas e privadas, engraxates, lavadores de carros e demais atividades em vias públicas, cujo licenciamento esteja 
previsto na legislação vigente;

- A  atividade de flanelinha, proibida no art. 18 do Código de Posturas, é prevista na Lei Federal 6.242/75 que trata do 
guardador e lavador de carro e há posicionamento judicial de que não caracteriza contravenção por não se tratar de 
profissão regulamentada. 

Consulta à DILU – Diretoria de Legislação Urbanística referente à fiscalização de flanelinhas oriunda de ação da SMSP 
– Guarda Municipal





























- A atuação de flanelinhas pode configurar crimes de extorsão, constrangimento, ameaça e até 

estelionato, dependendo da situação.

- O aplicativo PBH APP, disponível para os sistemas operacionais IOS e Android, permite que 
um motorista ou um pedestre denuncie a ação de um flanelinha em um mapa, indicando a 
posição exata. É possível ainda enviar uma foto, para ajudar na identificação da ação 

extorsiva.  Os dados do denunciante são mantidos em sigilo. 

- A Guarda Municipal realiza o mapeamento e as operações com as abordagens e 
registra as ocorrência na Policia Civil. 
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